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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contra-Razões e Decisões

RECURSO :
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA DE RONDÔNIA

Edital de Pregão Eletrônico nº 58/2019/CEL/SUPEL/RO
Processo: 0033.433477/2018-28/SEJUS/RO
Projeto Atividade: 21.001.06.122.1015.2893

OBJETO: Aquisição de refeições prontas (desjejum, almoço, jantar e lanche da noite), para atender as
necessidades do Sistema Prisional Porto Velho/RO, pelo período de 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos.

BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 96.216.429/0024-86, com atividade na
cidade de Porto Velho/RO, na Avenida Amazonas, 6989, Cuniã, CEP 76.824-461, vem respeitosamente à presença
de Vossa Senhoria, em razão da abertura das propostas e dos documentos de habilitação apresentados, por meio
de seu representante ao final subscrito, na forma e em conformidade com a Lei, com fulcro no artigo 5º, inciso
XXXIV, alínea “a”, da Constituição da República; artigo 4°, inciso XVIII, da Lei Federal n° 10.520/2002; artigo 109,
inciso I, alínea “a”, da Lei Federal n.º 8.666/93, com a redação dada pela Lei Federal n.º 8.883/94 e as regras
previstas no projeto básico em exame, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, em face a classificação da
Empresa SABOR A MAIS, mesmo infringindo o item 6.5, bem como posterior habilitação da mesma, mesmo
infringindo o itens 11.4.3, alínea “d.1”, todos do Edital.

Requer, por ocasião do juízo de reconsideração, que se façam as eventuais contrarrazões acompanhadas dos autos
e recurso interposto, subir à Autoridade Superior, para que esta julgue a demanda recursal instalada e inabilite a
empresa SABOR A MAIS por ausência de documentos obrigatórios e exigidos no Edital.

1. PRELIMINARMENTE

a) DO EFEITO SUSPENSIVO

Preliminarmente, requer a RECORRENTE, com base no poder geral de cautela, o recebimento do presente
RECURSO concedendo-lhe também o efeito suspensivo, a fim de evitar risco atual e efetivo dano jurídico à
RECORRENTE.

Uma vez que se dê a sequência ao certame, com a adjudicação, homologação e contratação das propostas
vencedoras, sem que este RECURSO seja previamente apreciado, produzirá o ato ora impugnado os seus efeitos
prejudiciais e irreversíveis, ferindo direito líquido e certo da RECORRENTE, ocorrendo possibilidade de haver lesão
de difícil ou impossível reparação.

Assim dispõe o artigo 109, alínea “a”, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93:

LEI FEDERAL n° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993:
Artigo 109 – Dos atos da administração decorrentes da aplicação desta lei cabem:

I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de:

- Habilitação ou inabilitação do licitante;

- Julgamento de propostas;

§ 2° - O recurso previsto nas alíneas a e b do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia
suspensiva aos demais recursos.

Outrossim, a decisão de classificar e habilitar a empresa SABOR A MAIS, viola expressamente os princípios
constitucionais do Direito Administrativo brasileiro, presumindo-se em Ato de improbidade administrativa.

2. DO MÉRITO
2.1 DAS RAZÕES RECURSAIS

A pretensão do presente recurso é obter a desclassificação da proposta por conter ressalvas, rasuras e emendas,
atitude vedada pelo item 6.5 do Edital, bem como a inabilitação da empresa SABOR A MAIS, por descumprimento
do item 11.4.3, alínea “d.1” (posto que não apresentou qualificação técnica para 40% da quantidade, em relação
aos lotes em que participou), ou seja, por descumprimento expresso dos seguintes tópicos:

2.1.1 DESCUMPRIMENTOS E REQUERIMENTOS CONTRA A EMPRESA SABOR A MAIS

a) Item 6.5 do Edital – Apresentou Proposta de Preços com emendas, rasuras, ou ressalvas; (REQUER A
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DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA);

b) Item 11.4.3, alínea “d.1”, do Edital – Não apresentou Atestados de Capacidae Técnica em quantidade suficiente
para comprovar 40% de execução - (REQUER A INABILITADAÇÃO DA EMPRESA, OU ALTERNATIVAMENTE A
EXCLUSÃO DE 1 (um) LOTE A SUA ESCOLHA)

2.2 DA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA
2.2.1 DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 6.5 DO EDITAL

A proposta apresentada pela SABOR A MAIS consta “diversas irregularidades” pelo fato de todos os valores
unitários apresentados em planilha de proposta de preços, ao serem multiplicados pela quantidade de Edital,
apresentam divergência em relação ao valor global, inclusive alguns com valores até mesmo superiores ao último
valor ofertado pela licitante, conforme segue:

- Lote 2 (O valor global do DESJEJUM ESTÁ ACIMA DO ÚLTIMO LANCE OFERTADO NO SISTEMA, além do fato dos
valores globais de todos os itens, não baterem com a multiplicação dos valores unitários com as respectivas
quantidades).

- Lote 3 (O valor global do ALMOÇO ESTÁ ACIMA DO ÚLTIMO LANCE OFERTADO NO SISTEMA, além do fato dos
valores globais de todos os itens, não baterem com a multiplicação dos valores unitários com as respectivas
quantidades).

- Lote 4 (Os valores globais de todos os itens, não baterem com a multiplicação dos valores unitários com as
respectivas quantidades).

- Lote 6 (O valor global do JANTAR, BEM COMO VALOR TOTAL DO LOTE ESTÃO ACIMA DO ÚLTIMO LANCE
OFERTADO NO SISTEMA, além do fato dos valores globais de todos os itens, não baterem com a multiplicação dos
valores unitários com as respectivas quantidades).

Considerando que a Empresa não citou em suas propostas, a descrição detalhada do objeto, ou sequer vinculou a
mesma ao Pregão 058/2019, é necessário que a comissão de licitação se atenha ao fato, afinal corre-se risco de
não execução do contrato mediante termos editalícios, afinal além de contar em seus valores, as casas decimais
ocultas na proposta, a Empresa não possui vínculo algum ao edital em tela.

Considerando que o edital é claro em relação à impossibilidade na correção das propostas, não é possível que a
Empresa faça correção das mesmas, pois caso contrário, caracterizaria rasuras, ou emendas na mesma, as quais
são motivos de desclassificação.

Sendo assim, se faz necessária DESCLASSIFICAÇÃO de todas as propostas da licitante.

2.3 DA INABILITAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA
2.3.1 DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 11.4.3, alínea “d.1”

O Edital em seu item 11.4.3, alínea “d.1” determina o seguinte:

Caso a licitante venha ofertar proposta para dois ou mais LOTES, esta deverá comprovar que possui qualificação
técnica equivalente à somatória dos valores para aqueles que apresentar proposta. Devendo este informar para
qual dos lotes possui preferência.

Tal fato fora claramente esclarecido ainda em fase de esclarecimentos, onde o Pregoeiro informou que será
comprovado mediante a SOMA DOS LOTES EM QUE ESTIVER PARTICIPANDO.

Pois bem, apesar da Empresa estar participando em todos os lotes, vamos nos ater somente aos lotes que a
mesma venceu, para fins de comprovação do não atendimento ao referido item, vejamos:

utilizando o próprio exemplo do Sr. Pregoeiro, em fase de esclarecimento à esta Empresa, temos as seguintes
quantidades de diárias/ano por lote: 
- Lote 02: 290.284 diárias no ano
- Lote 03: 236.124 diárias no ano
- Lote 04: 179.777 diárias no ano
- Lote 06: 239.029 diárias no ano

Logo, se levarmos em consideração que a qualificação técnica deve ser de 40% sobre o quantitativo, o licitante
deverá considerar a soma dos 4 lotes, isto é, a base de cálculo passa a ser 945.214 diárias/ano.”

Portanto, 40% de 945.214 equivale a 378.085, no entanto a empresa apresentou atestado de apenas 220.460
diárias/ano, o que torna necessário que a mesma escolha apenas 3, dos 4 lotes em que ofertou proposta (isso se
considerarmos APENAS os lotes que a licitante venceu, e não TODOS OS LOTES EM QUE ESTÁ PARTICIPANDO,
conforme Edital, o que aumentaria a quantidade e diminuiria a capacidade da Empresa)

Sendo assim, ficamos no aguardo da convocação da referida empresa, para seleção dos lotes de sua preferência,
afim de que demais lotes sejam disponibilizados aos próximos colocados.
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3 DOS PEDIDOS

Pelo exposto, requer-se o recebimento com a aplicação do efeito suspensivo, e, após o processamento, seja dado
integral provimento ao presente recurso, a fim de:

a) Que seja concedido efeito suspensivo, conforme dispõe o artigo 109, alínea “a”, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/93.

b) Desclassificar a proposta da empresa SABOR A MAIS, por descumprimento ao Item 6.5 do Edital;

c) Inabilitar a empresa SABOR A MAIS, por descumprimento do Item 11.4.3, alínea “d.1” do Edital;

Nesses termos, pede e espera deferimento.

Porto Velho/RO, 11 de setembro de 2019.

BANDOLIN FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES LTDA
CNPJ nº 96.216.429/0024-86
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